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  DECISÃO COREN/PR Nº 136/2017, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017. 

   

 

Homologação de Comissão de Ética de Enfermagem 

do Hospital Dr. Anísio Figueiredo/ HZN Londrina. 

 

  A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, juntamente 

com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas 

pela Lei Federal nº 5.905/1973 e Regimento Interno do Coren/PR;  

  CONSIDERANDO a Resolução COFEN 172/1994;  

CONSIDERANDO a Decisão COREN-PR-DIR 004/2017; 

  CONSIDERANDO a deliberação da 596ª Reunião Ordinária de Plenária, 

ocorrida em 18 de outubro de 2017; 

  CONSIDERANDO a eleição realizada para escolha dos membros da 

Comissão de Ética de Enfermagem do HOSPITAL DR. ANÍSIO FIGUEIREDO/ HZN do 

município de Londrina/ PR. 

  DECIDE 

  Art. 1o – Homologar o resultado da eleição da Comissão de Ética de 

Enfermagem do DR. ANÍSIO FIGUEIREDO/ HZN do município de Londrina/ PR realizada 

dias 18 e 19 de setembro de 2017, que fica assim composta: 

MEMBROS EFETIVOS 

Marisa Liboni Perez Paes Coren-PR 124750 Enfermeiro 

Kellen Litchteneker Hossette Coren-PR 136849 Enfermeiro 

Lirian dos Santos Rosa Coren-PR 551679 Enfermeira 

Renata Oliveira Rodrigues Coren-PR 548385 Técnica de Enfermagem 

Silvana Molin Coren-PR 212566 Técnica de Enfermagem 



 

_______________________________________________________________________ 

Rua Prof. João Argemiro Loyola, 74, Seminário, Curitiba/PR – CEP: 80240-530 

Administrativo: (41) 3301-8400 | Atendimento: (41) 3301-8400 | corenpr.gov.br 

 

 

MEMBROS SUPLENTES 

Gabriela Berchiol Vieira Coren-PR 210339 Enfermeiro 

Suzana Poletti Silva da Veiga Coren-PR 116829 Enfermeira 

Wania Lavinia Nantes Pedri Coren-PR 165366 Enfermeira 

Sinthia Barbosa de Andrade Coren-PR 832930 Técnica de Enfermagem 

 

  Art. 2o – Esta decisão entrará em vigor, na data de sua assinatura, revogando 

disposições em contrário. 

                                         

Curitiba, 18 de outubro de 2017. 

                                                                                                         

 

 
SIMONE APARECIDA PERUZZO                 VERA RITA DA MAIA 

Presidente                                Secretária 

 

 


